
 

 

 

 

ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL 17/2013 

 

Levamos ao conhecimento dos interessados a correção da descrição do item 27 

do pregão presencial 17/2013. 

Onde se lê: Papel Higiênico Branco, 30x10, Fardo Com 64 Rolos, Folha 

Simples. 

Leia-se: Papel higiênico de folha simples, branco, macio, neutro, picotado, 

homogêneo e de alta absorção. Não poderá esfarelar durante o uso, não poderá 

apresentar odor desagradável (não característico), corte imperfeito ou enrugamento com 

dobras. Deverá ainda, ser enrolado de maneira uniforme em um tubo de papelão, 

apresentando corte lateral sem rebarbas. Rolo com 30mx10cm, embalagem com 4 

unidades e acondicionados em fardo com 64 rolos. 

 

 
 A licitante detentora do menor preço por item será considerada provisoriamente 

vencedora, e deverá apresentar num prazo máximo de até 48 horas a AMOSTRA 

deste item. A Secretaria de Educação (área requisitante) ficará responsável por 

analisar a amostra e posteriormente emitir declaração atestando que a amostra 

apresentada atende as especificações.  

 

 A condição de vencedora poderá ser transferida a próxima empresa classificada, 

caso a amostra apresentada não atenda a especificação. 

 

 

Campos Novos, 15 de março de 2013. 

 

 

 


